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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 
 
PORTARIA Nº 6 / 2022 - ASS/CTF (11.02.03) 
 
Nº do Protocolo: 23111.023817/2022-11

Teresina-PI, 26 de Maio de 2022

O DIRETOR DO COLÉGIO TÉCNICO DE FLORIANO, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:

- Art.13, Inciso I do Regimento Interno do CTF.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear as Coordenações de Estágios dos Cursos Técnicos abaixo relacionados, para
que procedam às competências definidas que tratam o Inciso I acima citado.

Curso Técnico Docente
Agropecuária Laurielson Chaves Alencar
Enfermagem Marcelo Prado Santiago
Informática Soraya Oka Lobo

Art. 2º - Para fins de aplicação no PEBTT, considerar-se-á o limite de até 3h a ser aplicado,
salvo participação de algum dos membros em cargos de Coordenação de Curso.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor com data retroativa a 2 de março de 2022 e terá
validade de 02 (dois) anos, desde que não haja revogação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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